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Teresina (PI), 04 de novembro de2025.

Assunto: - Pro.jeto de lei no 24912025 (encaminhamento)

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente expediente para
encaminlrar a Vossa Excelência o Projeto de lei n" 24912025, que "Declara como
Putrimônio Culturul Imaterisl do Mutricípio o evento religioso "Marcltu parfi Jesus",
reulizodo, ctrtuulntente, na Avenidt Frei Serc{int, e dá outras providêncius", de autoria do
Ver. .Iumes' Gucrru (lVANTE).

Clumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido Projeto de lei teve
a sua regular tlarnitação nesta Casa LegislaÍiva, na forma do que dispõe a Lei Orgânica
do Município c o Regirnento Interno da Cârnara Municipal de Teresina, f,rcando o mesmo
no aguardo de dccisão sobre a sua respectiva sanção.

Sem mais para o momento, coloco
a sua inteira disposição.

Legislativo Municipal

Respeitosamente,

EL ALENCAR SILVA
Municipal de Teresina

este Poder
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